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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 345, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4712013 
AV 12912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.237, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o f3 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n" 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria n" 1.045, de 8 de novembro de 201 0 - ~ s i o c i a ~ ã o  de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêIBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n" 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria n" 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n" 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do B o n h ,  no município de Senhor do Bonfim 
- BA; 

7 - Portaria n" 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n q 3 7 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Camelo, no município de Monte Camelo - MG; 

10 - Portaria n" 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria n" 152, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria n" 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria n" 161, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria n" 177, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n q  85, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria n" 205, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria n" 207, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 31 1, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria n" 393, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria n" 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria n" 527, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultu~al Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 1 16, de 2 de março de 201 2 - Associação Radio fõnica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria n" 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria n" 21 9, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 1 8 de feve rei ro de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, no 
Município de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa ~xcelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo ediicacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ng 53000.030230/05, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DE 30 DE NOVEMBRO DE 2014). 

O STRO DE ESTADO DAS C B M U N Z . ~ ~ C ~ E S ,  no uso de suas atribui~ões, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pelo Dweta  nq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.030.230105 
e da PARECER N q 3  08/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU1 resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Assocíação de Radiodifusão Comunitária Esmerialdas, 
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 63 - Centro, no município de Esmeraldas, Estado de /I 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de I 1 
exclusividade. 1 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentas e normas camplementares. 1 1 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 45' 29"s e longitude em 44' 18' 50f'W, utilizando a 
fkequência de 87,9 NIEz. 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3 4 0  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n 

Ministro de Estad8 das Comunicações 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.030.230105 

Art. 1" - ! I 
Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
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gss C,? 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
F ou 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \(blRubncã 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasí l iaF - i"% ~ e 5 ~ ~ J '  Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 0 9 0 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 8 de agosto de 2005. 

Ao Senhor 
RÊMANCIO MERANDA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Av. Marechal Floriano Peixoto, n 63 - Centro 
3 5740000 EsmeraldasMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ESMERALDAS, na localidade de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.03023005. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: . + \  

<-' %,.C , 

Atenciosamente, 



COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA 
RELATIVA AS DESPESAS DE CADASTRAMENTO 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUMTÁRIA ESMERALDAS 
CNPJ 07.418.906/0001-70 

End- Av. Marechal Floriano Peixoto, 63 Baimo Centro 
CEP- 35740000 E s m e r a l d a s  - MG 

CL IE I \ ITE:  JUI.DEiA G E S I L V A  
AGENCIA: 2045-1 CONTFI: 61,701-6 

- - -  _ _ _ _  _ _ _ ^ _ _ _ *  I_ _ - - - _ _  
V A L O R :  i0,OO 
- - - - - - - - - - - -  

I D E b l T I F I C A U U R :  
1 = 4 1000300001988 154 
2 = 7418106000170 
- -- - ----e- - - - -  - - - -  

ÇERA C B L R A D A  CPMF 



R E ~ U E ~ Z A Ç Ã O  
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO C O ~ I T Á R I A  

Exrno Sr." Ministro do Estado das Comunicapões 

A Associação de Radiod@usCo Comunitária Esmeraldas. Inscrita no CNPJ sob o no 
07.418.90610001-70 , com sede a Av. Marechal Floriano Peixoto no 63 Bairro Centro , na 
Cidade de Estado de Wk,  CEP 35 740 000 , Telefone 03 1- 
3538 1585 , correio eletrônico - remacio@hotmail.com , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente á presença de Va.Exa., em atendimento ao Aviso de Habilitação no 
O112005 , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004 , publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Esmeraldas, 05 de Dezembro de 2005 
I !,i 1 1 1 ~,d;:; I:, +,+ i j  !I~.U.I:Í? 5 Ti 

C ? " ' . . ' ,  v r,. !A ,G :- ],j. . , c; 

CPF: 09067523615 

I 2 - Estatuto Social, devidamente registrada. Sim I N5o I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada. 

5 - Prova de que seus direitos são brasilkdi'os ~làtdS rfrS9 3-m; 
naturalizados há mais de dez anos 

Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas. 

Não 

Sim 
X 

Não 

Sim 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de 18 anos óur 
emancipados 

Nã? 

,, Sim 
d ' fi& 



1 5 bP' CO I 
I 

5 
I 

I a;, I 05 B I I 
B 2. I 

$"" 8 ;i ! 
, .vs ~ S Q Q  

8 - Declaração assinada pelo representante Sim Não i 

10 - Declaração assinada por todos 
diretores,comprometendo-se ao fiel cumprimento da normas 
estabelecidas e elo servico 

9 - Declaração,assinada pelo representante legal, que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser aàiiidida pela 
estação ou na área urbana da localidade conforme o caso 

I lega1,especificando o endereço completo da sede da entidade X 

Sim 
X 

11 - Declaraçfio,assinada pelo representante legal de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão inclusive comunitária ,ou de qualquer serviço de 
hstribuição de sinais de televisão mediante assinatura,bem como de 
que a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou 
de associados ,pessoas que,nessas condições, participem de outras 
entidade detentora de outorga para execução, de qualquer dos 
servigos mencionados 

Não 

12 - Declaraçiio assinada pelo representante lega1,constando a 
denominação de fantasia da emissora, se liouver 

Sim 

X 

13 - De~laração~assinada pelo representante lega1,de que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da, 
Norma Complementar no 1/2004 

6 1 endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Não 

Sim 
X 

< x C \i 

, ) 5 '  j , ,  " 

idade apresentara Projeto Técnico de acordo com as disposições 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em 

Nllo 

Sim 

' X  

14 - Declaraçllo, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 

Ií - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o x r  C,\ > i I ,\. : s 

Sim 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa ás 
despesas de cadastramento 

, , v' 

Código de Endereçarnento Postal (CEP) e assinatura do declmte .  
1-1 - Soma das declarações apresentadas 

N ~ O ~ , , ,  
,,(;,iT y. 

c-T."~' i r  

Sim 
X 

1-Manifestaçiio de apoio individual conyndo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o 

;;:, '1;): \L 
, 

) I  r J' 

N%o 

Sim Niio 



2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o numero da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivo apresentado sob forma de abaixo assinado 

A 

3 - Manífesta~ão de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituída e sediada na 
área pretendida para execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

III -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Sim 

X 

3 - três 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata 
de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunicativa. 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instruqão do processo relativo a solicitação de autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministkrio das Comunicações, que toda a 
documentação des 
autenticada e em co 
bem como as afirmaç 

Sim 

X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades. 

Não 

12 (doze) 

Sim 

X 

~56- 



End: Av. Marechal Floriano Peixoto, 63 , Bairro Centro 
Cidade - E s m e r a I d a s - Estado Minas Gerais 
Telefone para contato - 03 1 xx 35 38 1 5 85 
e-mail remacio@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irsadiante de sua estagão na Av. Marechal Floriano 63, Bairro 
Centro - Cidade Esmeraldas Estado MG CEP 35 740 000 1 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. l0 - A A-ÇAO DF RAQJODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS, constituda em 21 de abril de 
2005 é uma entidade ciyil, de direito privado, de gestão comunitária, prestadora de serviços de radiodifusão 
e d s b ê n c i a  modulada de baixa potência, com programação de caráter educativo. cultural, cristão, 
informativo, com autonomia administrativa e financeira, além da divulgação de aconselhamento familiar, 
voltado a comunidade local, sem fins econômicos, que terá duração por tempo indeterminado, sede na Av. 
Marechal Floriano Peixoto, no 6 3  Bãirro Centro, tsmeraldas, Estado de Minas berais. 

Art. 2O - A ASSOCIAÇPO nF RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS tem por finalidades EXECUTAR 
SERVIÇO - _ DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

. I - beneficiar a SQ- a. 
1 i a)- Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integraç%o da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; , 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; / 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas Areas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadaos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. /- 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; , 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendída; f l  

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíli 
membros da comunidade atendida; /-- 

, 111 - atender as finalidades sociais no que se refere: 
a) proteção da infância, da família, maternidade e da velhice, 
b) combate a fome e à pobreza; 
c) proteção do meio ambiente; 
d) divulgação da cultura e do esporte 

Parágrafo Primeiro: Em cumprimento às finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS,&O 
COMUNITARIA ESMERALDAS desenvolverá as seguintes atividades: promoção de palestras para famílias, 
identificação da produção de trabalhos culturais em todas as áreas, dar oportunidades a difusão de idéias, de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos a formação e integração da 
comunidade estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; prestar serviço de utilidade pública, integrando- 
se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; dar preferência as finalidades educativas, artístic 
culturais e informativas em benefício da comunidade, preferência na promoção de atividades jornalísticas 
comunidade e da integração das culturas nacionais e regionais; respeitar os valores éticos e sociais da pesso 
e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida: incentivo a programaç 
opinativas e informativas observando-se o principio da pluralidade de versão simultâneas em matéri 
polêmicas, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações e reivindicações; colaboração e 
campanhas de vacinação e prevenção de doenças em parceria com os órgãos comgetante's; incentivo ao 
respeito á natureza através da proteção das nascentes, matas ciliares, reservas florestais; incentivo de pontos 
ecoturísticos da região. 

Parágrafo Segundo: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

i\ x 



1 

Parágrafo Terceiro: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, pr 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da prog 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 O  - No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO C O M U N I ~ & ~ I A  
ESMERALDAS não fará qualquer tipo de discriminação. 8 

Art. 4 O  - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS terá um Regimento Interno que 
aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. .!i0 - A fim de cumprir suas finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESMERALDAS se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, 
as quais regerão pelo Regimento Interno. 

- DOS ASSOCIADOS 
4 

i ' 
Art. 6' - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS é constituída por número 
i l imi tadce assõciããos, pessoas f i s i c a s e ~ i ~ a m p r ~ o  formuiario -- próprio e admitidas em- 
~ s s e m b l é i à ~ e ~ l ~ r e s i d ê n c i a  ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposiçoesdeste tstatuto, que serão admitidos, a iuízo da Diretoria, dentre pessoas idôneas. ___--- 
Parágrafo Único: Haverá as seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA ESMERALDAS; 

b) - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, espontaneamente--a~por- 
proposta - da Diretoria, em virtudedasrelevantes serviços prestad- 

c) Contribuintes, qsquqpagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 
w 

Art. 7 O  - São-direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - yotar e s e r ~ E f K Õ s ;  e - 
I1 - tomar parte nas Assembleias Gerais. 

Parágrafo Único: O associado benemérito não terá direito a voto nem poderá ser v&d 

Art. 8 O  - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais, - -  

I I1 - acatar as determinações da Diretoria e da Assembléia Geral; e 
111 - pagar a mensalidade social fixada pela Assembléia Geral. 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadr 
os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja in 
dirigido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a 
especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, sendo assegurad 
associado em questão Os associados estão sujeitos as penalidades de suspensão e eliminação do quadr 
social, por justa causa, por decisão da Diretoria, após o exercício do direito de defesa cabendo recurso 
Assembleia Geral 

Art. 10 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e pelos encargos da F/ 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS, ressalvados ---- os casos em que ~s 
dirigentes responderão por c o m p r o v a d a c u l p a i n - o - &  

- " 

- --- - - -- - - 
suas tunçoes. 

- -- - -- - - - - - - -- --- - 

-s CAP~TULO III 

Art. I 1  - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS será administrada por: 
I - Assgmbl@a Gera!; 
I1 - Diretoria, _ .  

1 1 1  - ~ o E e l h o  Fiscal; e 



Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão soberano da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNIT 
ESMERALDAS constituir-se-á dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutarios. 

nselho Fiscal eçonselho Comunitário; 
. a  .::.I i 

u, 
IV - decidir sobre reformas do Estâtuta, 

-- 

V - conceder o titulo de associado benemérito por proposta da Diretoria; 
$5~92 

b 
VI - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS; 
VI1 - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

.. . VIII - aprovar as contas; e 
IX - aprovar o Regimento Interno. - .  

I .  

Art.14 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: - . . C + .  . .  , .  
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; e 
1 1 1  - discussão e aprovação de planos e projetos. 

Art. 15 - A Assem b!ei&Ggal realizar-se-á, quando conv 
I - pelo ~r&idente da Digor ia;  ' Il - péia Diretori:: 
III --p~Có C6tiselho ~. Fiscal;_ 
IV - pelo C ~ l h ~ L l c m u W i r i o ;  e 
V - por requerimento de 115 (um quinto) dos associados 

- - - - -  

Parágrafo Único: Quando a deliberação se relacionar a destituição dos dirigentes será xigido o voto concorde ----- -- 

deliberar, em p r i m e ~ r a c o ~ i Ò ~ ~ ç e m m ~ i  

7! de dois terços dos presentes a Assembléia, especialmente convõCada paEi esse- fim, não podendo ela 

- 
-elo menos de um terço 

nas convocações seguintes. ----- 
-- -- 

Art. 16 - A convocação da assembléia geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS e estúdio como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, além de publicado na imprensa local, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer Assembléia instalar-se-á, em primeira convocação, com a maioria 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos depois com qualquer número 
associados aptos a votar, não exigindo a lei quorum especial. 

~- - - -  
~ -- ~ - - - -  - - - -.~ -- 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, ima vez por mês e, extraordinariamente, quando for necessário. 
~ - ~ ~ 

-- ---A----.--- -- .- - -- 

Art. I 9 - Compete_a~.Dketaia=-- 
I - elaborar e executar programa anual de atividades: 
II - elaborar e apresentar a Assembléia Geral, o relatório anual; 
1 1 1  - estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse , 
comum; 
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VI - convocar a Assembléia Geral; e 
VI1 - divulgar o término do mandato, com 30 (trinta) dias de antecedência, convidando os interess 
compor e apresentar as chapas concorrentes 15 (quinze) dias antes das eleições. 

Art. 20 - A  Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando for neces 

Art. 21 - compete ao Presidente: 
@ Q, $r.; : 

I - representar -- a ASSOCIAÇAQ DF .- ÁRIA ESMERALDAS ativa e passiva4inen& 
judicial e extrajudicialmente; -- 

II - cumprir e fãzer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
1 1 1  - convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V - elaborar e assinar com o Primeiro Secretário, o relatório mensal de atividades; e 
VI - assinar, juntamente com o Tesoureiro, os cheques e documentos financeiros da ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESMERALDAS. 

Art. 22 - Com~ete aalLice - PE-: 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 

L L 1 1 1  - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

i Art 23 - Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas, 
II - publicar as notícias das atividades da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESMERALDAS, 
111 - manter sob sua guarda e proteção os documentos da Secretaria 
IV - coordenar e orientar o serviço da Secretaria 

=-p:i/~í [3 , , r , ,  
/I? ') '  I<,  

Art 24 - Compete ao Segundo Secretário , oJ-il :. 
' l l , ,:,  F'Di=pAI 

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, Q 3 j t  , 
, #  <- 

n 

II - assumir o mandato, em casos de vacância, até seu término, e E 7). [L; , 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário - - 4-2 / & I  

- I_ 

Art 25 - Compete ao Primeiro Tesoureiro I -- 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, ma 
escrituração, 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente, 
III - apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar o relatório financeiro para submetido B Assembléia Geral, 
V - apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria; 
VI1 - manter todo numerário em estabelecimento de crédito; e ( VIII - assinar, juntamente com o presidente, os cheques e documentos financeiros da ASSO 
RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA ESMERALDAS 

Art 26 - Compete ao Segundo Tesoureiro 
I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término, e 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro, 

Art 27 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos suplentes 
Assembl&&eral 

- 

Parágrafo Primeiro. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria 

Parágrafo Segundo Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente,até seu término 

Art. 28 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS; 
II - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
111 - apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que forem solicitados; e 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

~ a r a ~ r a f o  Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 6 (seis) meses e, extraordinariamente, i 



/ 
Art. 29 - 0-Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclu 
comunidade. 

I .  

~ i ' ~  
Paragrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu Regimento Interno e cumpu '  
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devenc88 $5's3. 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

Art. 30 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia geral de 
eleição, através de requerimento a Comissão Eleitoral. ' - . 

Parágrafo Primeiro: É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

Paragrafo Segundo: A diretoria será formada pela chapa que alcançar a m'aioria dos votos. 

Art. 31 - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

f : 
Art. 32 - A ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS não distribuirá lucros, 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou 
~retexto.  

C .,Pfl'i;i<: .. r,, i,, 
"CC' rr Ti,;! Art 33 - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmeh&Kd irrlL4nyf@nçao e ,  

desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional c* k-k- ,- , < , '[-i -5 
1' 

/ - -. -- 
DA PROGRAMAÇAO --- - - -__ - 

Art. 34 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifus30 comunitária. 

Parágrafo Único: Serão vedadas a transferência de outorga e a formaç30 de redes, executadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora dg Ifjehiço de 
radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

DA CONTABILIDADE 
- - -- -- 

Art. 35 - A Contabilidade evidenciará perante a ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSAO COMUNITARIA 
ESMERALDAS a situação da receita e despesa, sua arrecadação, a forma de efetuação das despesas e 
inventário dos bens a ela confiados ou pertencentes. 

Art. 36 - Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitir a avaliação dos registros 
conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Art. 37 - Aplica-se a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade, bem como as normas Brasileiras de Contabilidade e suas interpretaçõe 
técnicas, editados pelo Conselho federal de Contabilidade. 

CAP~TULO VI 

Art. 38 - O p a t r - n i o  da ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO C~J~NITARIA  ESMERALDAS será constituído 
A 

de bens móveis, imóveis, veículos, semÓKnfes~0"es  e-apdicesda-dívida pubkca. - - 



DAMANUTENÇÃO 
7-- 

Art. 40 - A  ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS se manterá pó intermédio dos 
recursos advindos: 
I - de donativos, contribuições e legados de particulares elou instituições; 
II - das subvenções do poder público Federal, Estadual e Municipal; 
1 1 1  - por venda proveniente de seus bens e serviços quais sejam: aluguel de imóveis, móveis e instalações, 
participação em promoções; 
IV - patrocínio sob forma de apoio cultural; 
V - de quaisquer outros valores adventícios, compatíveis com as suas finalidades; 
VI -doação ou receita provenientes de terceiro; e 
VI1 - convênios com outras instituições. 

Parágrafo único: A ASSO-WÃQ -E -B& IOD ~FUSAO- COIVKJWT-%ESMERUDA%-~~- 
--- -_ ,, 

---- 
e'etivos rnensalidades elou dos ssoc~ados para sua manutenção, a qual reverterá em b%ef&f+@pg, ), 

i ' propostos. 4 / ' j * ,  .; T E L ~ J ~ )  cT - .---i c 0 F [ [ I F ~ ~ ~ ~  
- -- ' " ! l p $ f / , - 4  fi - - , <  C(J(?~/+-E, - ; : -  ,- ,-)c, - - 3  

CAPITULO VIII .d 

. DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS -_ A 
- -  -$e 

Art. 41 - A ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESMERALDAS será dissolvida por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art. 42 - O presente Estatuto poderá ser formado, em qualquer tempo, por decisão de 213 (dois terços) dos 
presentes 21 Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, .não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 113 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

Art. 43 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia G 

EsmeraldasIMG, 21 de abril de 2005. 
- -- - 

k 
i-7 

< n 
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Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral 
. a;, i4 

' R W  CI; 
a, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. \ 

REPUBLICA FEDEFSATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.41 8.90610001 -70 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO EzE5"'""" 

CADASTRAL 

1 I TÍTULO W &TABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA DE ESMERAWAS 

BAIRRO/DISTRITO r) I CENTRO I 1 r I MUNIC~PIO 
ESMERALDAS 

~ ~ i ) i z \ i i \ 1  
,, ,\N\( 1 r-(..V 

P ,i\ .. , I ,  , 1 L 

j Aprpuadoqela Instrução Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
~ : l l i t  - 

..? (, r [,, ,i\\ \! 
(.;)/;, 71"- , 

Emitido no dia 03llY2005 as 10:07:49 (data e hora de Brasília). 
/ 

- - 

para irnprersao -- 
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C ~ D I G O  E MSCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
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A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO 

DECL ÃO ASSINADA PELO REPRESENTARTTE LEGAL DA ENTIDADE 

Rêmacio Miranda Silva , na qualidade de Representante Legal da ASSOCMÇÃO DE 
RADIDIFUSAO COMUNIT&A ESMERALDAS, declaro para os devidos fins que 
o endereço completo da sede da entidade é na Av. M d  Floriano Peixoto , no 63 
Centro, C ~ D .  35 740 000 - Cidade Esmeraldas - Estado MG . 

- 

Y ' Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de sesviço de radiodifusão,inclusive 
comunitária, 'ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

O nome de fantasia da emissora ( ainda não temos) 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento no 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1,l da Nosma Complementar No 112004 . 

' 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 são 19" 45' 29" S de latitude 
e 44" 18' 50" W de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irsadiante e Av. Marechal Floriano Peixoto , 6 3  Baisso Centro Cep. 35740 000 Cidadp 
Esmeraldas , Estado MG. 

f :  
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento , caso seja 
selecionada. 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência ,a administração ,ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra , r q r  
entidade , em respeito ao disposto no art. 1 1 da Lei 9612/98 V \ r3> \  I (  )Lp e , ~ f ~  L \ )  i : $  l i  

pr\;4,y~\:t': i-'] i r < 8 .< - , t \  \ \ I \ \ -  

Esmeraldas, 03 de D (,CJ?,J k$,\L= 

_----- 
I f9- 441 6 @ ,  - --- 

E \I?* --H- - &-/e- _-- 
L _ /-- A -- 

End- Av. Marechal Floriano Peix 00 - Esmeraldas MG 
Telefone 03 1 3 538 1585 e-mail 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
, 

Aos três dias de Dezembro do ano de dois inil e cinco(03-12-2005) ', as 20 horas, na Av. 
Marechal Floriario no 63 na Cidade de Esmeraldas Mg , reunirain-se em Assembléia 
Extraorditlária os associados da Associaçdo de Rndio l)i$rlsdo Cornrlnithrin Esnreraldns, 
com a finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade ,que pretende 
obter a airtorização para execução do Serviço de Radio Difusgo Coiniiilitásia , na Cidade de 
Esrileraldas -MG a Av. Marechal Floriano Peixoto 63 , de riiodo a atender a toda a 
comunidade envolvida , etn conformidade corn as determinações dispostas tia Lei 96 12/98 
e demais instrutnentos legais e norinativos, os quais passamos a leitiira para ciência de 
todos presentes. Durante e após a leitura das normas Iiouve debates e duvidas que forani 
explicadas e sanadas por todos, não ficando nenhuma duvida quanto as obrigações e 
responsabilidades da entidade no que sevefere a execução do Serviço de Radiodifiisão 
Coinuilitária. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Nosiria 
Cotnplementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as siias 
obrigações estatutárias , que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por siia vez 
nzaiiifestarain total apoio a iniciativa . Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada _ 
tio registro de títulos e docuinentos do Cartório competente e não havendo inais a tratar foi 
dada por eilcerrada a reuni50 hs 21 horas do dia 03(três) de Dezeinbro de 2005 e eu 
Berenice Bento dos Santos , na função de secretária da reunião lavro esta ata. 

Berenice Bento dos ~ a t l t o d  
Identidade MG- 13.542.185 ,* 

Eild - Rua Professor Antonio Costa Diniz 54 Bairro Centro 
CEP 35 740 000- Esmeraldas MG 

Vander Marçal Rezende 
Identidade M-7962638 " 

- . End - Rua Elizeu Alves Vieira no 12 'ap 10 1 - Bairro Centro'+,+ 
35 740 000 Esmeraldas MG 

. *' 

~ n d e i s o n  Muniz dos ~ n j o s '  
Identidade MG -1 043 1896 ,., 
End- Rua Caraocois de Baixo s/no 
CEP 35 740 000 Esmeraldas MG 

s 



i , .  ' 
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i* 
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Geraldo Ferreira Filho 
Identidade: M 5.603 
Erid: Rua Maria Cand 
CIEP -35 740 000 Esinerald 

Pierre Guimarties e Si1 
identidade M- 5 484 2 
End- Rua Miguel F 
C=EP - 35 740 000 

/! Rêinacio Miranda Silva 
Identidade - M-1,366,9771 
End- AV: ~ a r e c h a l  Floriano 63 a i r r o  Centro 

' 
CEP - 35 740 000 Esmeraldas MG 

Rhander Guimarães e Silva' 
Identidade M-8.706.800 " 
End- AvsMarechal Floriano 
CEP - 35 740 000 Esmeraldas 

Jaciane Suvalsky Vieira ' -- 

Identidade M-6 1 1 3 134" 
\ 

End- ~ u ' a  Prof. Antoriio ~ o d a  Diniz 209 Bairro Itaporã 
CEP - 3 5 740 000 Esmeraldas MG 

Jrildéia Guiinarães e ~ i l ~ a  
Ide~ltida MG- 830.836 .-'. 
End- AS. Marechal Floriat 
CEP 35 740 000 Esmeraldas MG 

> Cleidiane de Souza ~ i l v g  
Identidade MG 12.8 19.1 
End- Rua Francisco Xavi 
CEP 35 740 000 Esmeraldas MG 

Jusciretie Bento dos Santos 
Identidade MG - 11.599.3 
End: Rua Vereador AntÔ 
CEP - 35 740 001) Esmeraldas MG 

Rodrigo Passos $ilv& 
Identidade MG -12.4 
End: Rqa Qpp Qaanan Levindo G?&$ho 400 

M & CBBSIP Awkr T&&m OFOCb4L 

R w  Senb Q&rla, 56 A 

CEP %7 Fone 5 S l W  

ESMERALDAS MIMS GEWS 



I 4. 
RELAÇAO DOS ASSOCIADOS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
- ESMERALDAS 

End: Av. Marechal Florimo Peixoto 63 , Bairro Centro 
CEP35740000 E s m e r a l d a s  - MG. 

01- Berenice Bento dos Santos - Ident. M- 13 542 185 , End. Rua Prof. 
Antonio Antônio Costa Diniz 54 , B m o  Centro, CEP 35740 000 - 
Esmeraldas - Estado MG 

02- Vander Marçal Rezende - Ident- M- 796 2638 , End: Rua Elizeu 
AZves Vieira 12 ap 101 ; Bairro Centro CEP 36740 000 Esmeraldas 
-Estado MG 

03- Anderson Muniz dos Anjos - Ident MG -1 0431896, End: Rua 
Caracóis de Baixo slnO CEP 35 740 000 Esmeraldas - Estado MG 

04- Geraldo Ferreira Filho - Ident - M- 5 603915 , End: Rua Maria 
Candeia ,25 A - Bairro Centro CEP 35 740 000 Esmeraldas -Estado 
MG . 

05- Pierre Guimarães e Silva - Ident M- 5 484 280 , . Rua Miguel 
Fernandes 2 15 Bairro Centro , CEP 35740 000 Esmeraldas - Estado 
MG 

06- Rêmacio Miranda Silva - Ident - M -1 366.977 - End: Av. Marechal 
Florimo Peixoto 63 - Bairro Centro CEP 35740 000 Esmeraldas, _ 
Estado MG 

07- Rhander Guimarães e Silva - Ident- M- 8 706800 - End: Av. Marechal 
Floriano Peixoto 63 - Bairro Centro CEP 35 740 000 Esmeraldas- 
Estado MG 

08- Jaciane Suvalsky Vieira - Ident- M-6 113 134 - End : Rua Professor 
Antonio Costa Diniz 209 Bairro Itaporã CEP 35 740 000 
Esmeraldas - Estado MG 

09- Juldeia Guimarães e Silva -1dent- MG- 830 836 - End : Av. Marechal 
Florimo Peixoto 63 Bairro Centro CEP 35740 000 Esmeraldas 
Estado MG 

10- Ceidiane de Souza Silva- Ident- MG- 12 819 119 - End- Rua 
l3ancisco Xavier de Almeida 160 - Bairro Ce 
Esmeraldas Estado MG 



bas C, 
s;, 19 3E 

2. 

11- Juscirene Bento dos Santos - Ident- MG- 11 599 372 - End: Rua 
Vereador Antonio Costa Diniz 54 - Bairro Centro - CEP 35 740 000 
Esmeraldas Estado MG 

12- Rodrigo Passos Silva- Ident-MG-12 427 899 - End: Rua Deputado 
Ozanan Levindo Coelho 400 - Bairro Femão Dias CEP 35 740 000 
Esmeraldas Estado MG 

Esmeraldas, 06 de Dezembro de 2005 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES DE APOIO j 

MANIFESTACÃO DE OPOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS . 

com sede 
Na Cidade de 

Esmeraldas, Estado de Minas Gerais CEP 35 740 000 , Entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente ,vem , nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no V2004 , demonstrar o seu total 
apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃU COMUNITAHA 
ESMERALDAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~smeraldas,--Qs--de Dezembro de 2005 

c(-lp," !:r.>;< < - ) ,  j -  , t 
L - 1 ,  - 0 . -*- {e2 {a 

4k"' 
Acompanha a presente declaração , copia do CNPJ e copia autenticada da Ata de Eleição 
ou do termo de Posse do Declarante. 
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ATA DE ASSEMBL~IA DE FUNDA@ DO INSTITUTO CULTURAL MELLO VIANNA 

@ - 

".s ~ ~ ~ 4 ~ :  1 As dezesseis (16) horas do dia nove (09) de abril de 2005, na Câmara Municipal d a  
Esmeraldas, na Rua dos Expedicionários, 09; Centro, Esmeraldas/MG, foi oficialmente aberta I 

i 

r [  a Assembléia Geral do Instituto Cultural MeHo Vianna, com sede e domicílio na cidade de 
I 
I 
E 

EsmeraldasIMG, com prazo de duração ilimitado, 0 s  presentes elegeram para presidir os 
trabalhos o Sr. lulio Ferreira de Souza e para secretariar os trabalhos o Sr. Antônio Augusto 
Silva. Agradecendo a presença de todos, o presidente dos trabalhos apresentou a pauta, 
passando a ordem d o  dia, Após uma explicação detalhada sobre os princípios e a legislação 
que regem as assdciações no País e a realidade no município de Esmeraldas, iniciou-se o 
debate sobre a proposta do estatuto que, depois de analisada e modificada, tendo sido 
aprovado por todos os presentes, O Estatuto aprovado é o seguinte: 
INSTITUTO CULTURAL MELLO VIANNA 

- Da denominação, da sede, duração e finalidade. 

O Instituto Cultural Mello Vianna denominado por ICMV, é uma associação civil, de 
direito privado, destinado à promoção gratuita da educação; a defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e promoção de desenvolvimento 
sustentável e à promoção de voluntariado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, iegida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais 1 
que lhe forem aplicadas. 
Artigo 2" 
O Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV - tem como objetivos principais: 
promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao meio I 
ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povo;; estimular o 
aperfeiçoamento e o cumprimento de legislação que instrumentalize a consecução 

li 1 
dos presentes objetivos; promover projetos e ações que visem à preservação, Í \I 
bem como a recuperação de áreas degradadas no meio ambiente urbano e rural, I 

bem como a proteção da identidade física, social e cultural de a g r ~ p a m e n t q ~ ,  i7 , i :  i .o Fi . I 
urbanos com recursos próprios ou advindos de convênios ou outras forrnisl>i:~i; ( :  C . :  i 

?, I , 4 * i 
jurídicas possiveis; estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre oS" i l  L " :  i I 
diferentes segmentos sociais, participando junto a outras entidades de atividadeiw. -LQ.L .--[g L dL2- i 

/ ' 
que visem interesses comuns. * -- - I 

/ I 
Artigo 3" /j 
O Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV - é isento de quaisquer preconceitos ou I 

I 

discriminações relativas à cor, raça, credo religioso, classe social, concepção 
política - partidária ou filosófica, nacionalidade em suas atividades, dependências' 



e i 6 
L 

I 

? 

ou em seu quadro social. 
Artigo 4" 
Q Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV - não remunera os membros do Conselho 
Diretor e Fiscal, i-emuneia os dirigentes que efetivamente atua& na gestão 
executiva da entidade ou lhe prestam serviços espedicos, de acordo com os 

, 8 

valores praticados no mercado da região onde atua: não distribuindo lucros ou i 

dívidendos a qualquer titulo ou sob nenhum pretexto, sendo que os excedentes 
de receita, eventualmente apurados, serio obrigâtbriâ e integrâfmente âpficadcç 

I 
no desenvoívímento dos objetivos instítucionais, 
Artigo 5' 
O Instituto Cuit~ii'a/ 'Metlo Vianna - ICMJ - poderá aceitar aiixílios, contribuiç6es 
ou doações (depois' de examinados e aprovados pela diretoria), beri como firmar 
convênios (nacionais ou internacionais) com organismos ou entidadrss públicas ou 
privadas, contânto que não impiiquem em sua suboidinaqão a c o r ~ p r u m i s s ~  e 
interesses que confiitem com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua 
dependência. 

1 
I 

Artigo tiQ j 
O material permanente, acervo técnico, bibliogr<ifico, equipamentos adquiridos ou 

I i 

recebidos pelo Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV - através de convênios, 
projetos ou similares, são bens permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo 1 
autorizaç50 em contrário expressa pela Assembléia Geral de Sócios. 
Capítulo Segundo - Da Constituição Social 
Artigo 7' 
A sociedade será formada de um ncfimero iíimítado de sócios, que se disponham a 

i 
viver os fins da sociedade, não respondendo pelas obrigações sociais do Instituto 
Cultural Meífo Víanna - ICMV, 
Artigo 8' 
O quadro social da entidade será composto por: 
a) S @ o s & @ a d ~ ~ :  os que participaram da Assembléia Geral de Fundação da 

Associação e assinaram a Ata da Furrdai;ão, com direito a votai e ser votado 
I 
II 

em todos os niveis ou instâncias; I S.'"-' !{L'{] ';LJZ,?-~r-~ F-[?~-~) 
, i '  

I 

b) %cios e-: cidadãos dispostos a colaborar com a melhoria da qualida(& :? " 
& $ ? í ' ~ ! ~  '{,(,r I I 

- 1  - , : I ,  i 

de vida da população; qualquer associado vu pessoa que não seja fundador I 

I do Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV, aprovados pela Asambléia ~erkí" ,  h - - I 

-L-"/ I dos Sócios. Possuem direito a votar e ser votado em todos os níveis ou - -  - - - - -  - -  I 
instâncias da sociedade; . 1 I 

c) Sócios beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaborasão ou 1 
prestação de relevantes serviços às causas da organização, fizerem jus a este 
título, a critério da Diretoria (e ratificados pela Assembléia Geral): I 

I/ 

d) Sócios colaboradores: pessoas físicas que, identificadas com o!; objetivos da 



I '  I 

" I  

entidade, solicitarem seu ingresso e pagarem as contribuições 
correspondentes, segundo critérios determinados pelo Conselho Diretor, 

Artigo 9' 
São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos: 
a) fazer 6 Diretoria da Associação, por escrito, sugestões e propostas de 

interesse sócio elou ecológicos; 
b) solicitar à Diretoria reconsideração dos atos que julguem não estar de acordo 

com os estatutos; 
c) tomar parte dos debates e resoluções da Assembléia; 
d) apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas da 

e) ter acesso às atividades e dependências do Instituto Culturaf Mello Vianna - 
1 

f) votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após dois anos de filiação 

convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 113 dos 

São deveres de todos os associados: 
a) prestigiar e defender a Associação, lutando pelo seu engrandecimento; 
b) trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os; dispositivos 

estatutários, zelando pelo bom nome do Instituto Cultural'Mello Vianna - ICMV 
agindo com ética; 

c) não faltar às Assembléias Gerais; I 

d) satisfazer pontualmente os compromissos que contraiu com a associação, 
inclusive mensalidades; 

e) participar de todas as atividades sociais e culturais, estreitando os laços de 
solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas e nações; 

f) observar na sede da Associação ou onde a mesma se faça representar as 
normas de boa educação e disciplina, 

Capítulo Terceiro - Da Organização Administrativa qE.R,J\cp vi ;,3\ !{-;Q [:F f l r - - F ' l 1 I  

r , & \ í j \ $  \ r-7f ' 4:* 0 ' , I 

Artigo 1 1 e $  c (.ii\iF)=\," \,!;I 
São órgãos da administração do Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV: 
- Assembléia Geral Ft,l+ --[A! 1 .  42 

/' 

- Conselho Diretor -/"c L - - - 
- Secretaria Executiva . 
- Conselho Fiscal 
Da Assembléia Geral dos Sócios 
Artigo 1 2 O  
A Assembléia Geral é o órgPo máximo da entidade, dela participaido todos os 

I 



' 
I 

+. 
sócios fundadores, e os sócios efetivos que estejam em pleno gozo de seus 
direitos, conforme previstos nos estatutos. 
Artigo 13' 'i 

4 

A Assembléia ~era l 'de  Sócios elegerá um Conselho Diretor e Fiscal, definindo suas 
L 4' j 

funções, atribuições e responsabilidades através de Regimento Interk~o. u b Y &  
Ariigo 14' 
A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente, no final de cada ano para apreciar 
as contas da Diretoria, aprovação de novos sócios efetivos e a cada três anos 
para eleger os Conselhos fiscal e diretor; e extraordinariamente, a qualquer 
período, convocada pelo Conselho Diretor, Fiscal ou por 113 dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos, por motivos relevantes. 
Artigo i 5' I 

Competente 4 Assembléia Geral: 
- deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da 

sociedade, a serem apresentadas pelo Conselho Diretor; 
- propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos; 
- eleger o Conselho Diretor e Fiscal; 
- autorizar a alienação ou instituição de Ônus sobre os bens pertencentes ao 

Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV; 
- determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade; 
- estabelecer o montante da anuidade dos sócios; I I 

- Referendar os membros da Secretaria Executiva, 
Do Conseiho Diretor I 

Artigo 16' 
O Conselho Diretor é um órgão colegiado, com o mínimo de três membros, 
subordinado a Assembléia Geral de sócios, responsável pela representação social 
do Instituto Cuitural Mello Vianna - ICMV, bem como possui a responsabilidade 
administrativa da sociedade, composto de sócios efetivos, com mandato de 03 
anos, permitindo-se uma reeleição. r 

Artigo 17' 
O Conselho Diretor nomeará membros para responder pela Secretxia Execu 
da associação e pela gerência administrativa, legal e financeira da (Jociedade, 
juízo ou fora dele. 
Artigo 18' 
Competente ao Conselho Diretor: 
- Eleger e destituir os membros da Secretaria Executiva; 
- cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos e as resoluções da 

Assembléia; 
- aprovar a criação ou extinção de programas e órgãos gestores; 



1) 

- elaborar o orçamento anual (da receita e da despesa); 
- definir seus cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante 

j Regimento Interno próprio; r 

- nomear, contratar e destituir a qualquer tempo a Secretaria Executiva; 
v - elaborar programas de trabalho a serem desenvolvidos pelas diversas 

- emitir parecer sobre as operações de crédito, aquisi~ão ou alteração de 
imóveis, ouvido o Comitê Científico. 

Da Secretaria Executiva i 

xecutiva é o Órgão de administração da entidade, composto por 
dois ou mais secrdtários, nomeados pelo Conselho Diretor e referendados pela 
Assembléia Geral que terão as seguintes funções: $1 i 

) Secretário Executivo: representa a sociedade ativa e passivamrnte em juizo 
ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro administrativo, instituir 
programas, projetos, contratar serviços e terceiros, etc. i 

b) Secretario lnstitucional: coordena a execu$io das atividades institucionais, 
programas, atividades administrativas gerais do Instituto Cultural Mello Vianna 
- ICMV, substituindo o Secretário Executivo e o Administrativo em qualquer 
impedimento; 

c) Secretário Administrativo: coordena as atividades da sede social, do quadro 
de sócios e responde pela gerência administrativa e financeira da sociedade. 

Artigo 20' 
Competente à Secretaria Executiva: 
- formular e implementar a política de comunicaçáo e informação da sociedade, 

de acordo com as diretrizes emanadas da Assembléia Geral; 
- coordenar as atividades de captação de recursos da entidade; 
- elaborar pareceres técnicos, em conjunto ou isoladamente, sobre projetos e 

atividades da entidade e de terceiros; 
- elaborar a poiitica geral de cargos e salários para aprovafão pelo Conselho 

Diretor; I SFH!/ICrl r l u ~ i  ICC) r - r  ::I&I 
rdih '>TE ' I r )  DAS Cr)B1í;,~%'L 1 - >  - aceitar doações e subvenções, desde que as mesmas não co!nprometqq3kiEí,, c,,, I 

autonomia e independência da entidade; 
Eng3 dGj--..- /2:ld - elaborar o Regimento Interno para aprovação do Conselho Diretor; 

- coordenar a elaboração de proletos. 
Do Conselho Fiscal i 

Artigo 2 1 
O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e três suplentes, será 
eleito simultaneamente ao Conselho Diretor, na mesma Asse,mbléia Geral 



f 
. C  F 

8 .  

J 

Ordinária, com mandato de três anos, permitida uma reeleição, 

Artigo 22' ; I ~ ~ ~ , ~  O 

Competente ao conselho Fiscal: Lu 

- auxiliar o Conselho Diretor na Adrninistra~ão do Instituto cultural Mello Vianna L 35>5. v+@S 
- analisar e fiscalizar as ações do Conselho Diretor e a prestaçêo.de contas da 

Secretaria Executiva e demais atos administrativos e financeiros; 
- convocar Assembléia Geral dos Sócios a qualquer tempo, 

arto - Das eleições 

O Conselho ~ i re to r ' e  Conselho Fiscal serão eleitos a cada 03 (três) anos, pela 
Assembléia Geral, podendo compor chapa todos os sócios fundadores efetivos, 

as concorrendo apenas em uma única chapa, e podendo seus mGmbros serem 
reeleitos por igual período. , , 

Parágrafo único: Os conselheiros permanecerão em seus cargos at6 a posse dos 
novos conselheiros eleitos, 
Capítulo Quinto - Das Disposições gerais e transitórias 
Artigo 24' 
Os bens patrimodais do Instituto Cultural Mello Vianna - ICMV - não poderão s 
onerados, permutados ou alienados sem a autorização da Assembléia Geral d 
Sócios, convocada especialmente para esse fim e que em caso de dissolução 
entidade, seu patrimônio passe para outra que tenha o mesmo objet:, social. 
Artigo 25' 
O Conselho Diretor dever5 baixar regimentos especiais para a regulamentaç 
deste Estatuto. 
Artigo 26' 
Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo subsidiariamente, pe 
obrigações ou compromissos assumidos pelo Instituto Cultural Mello Vianna 
ICMV, 
Artigo 27" 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com recurso volunt 
para a Assembléia Geral. "rl -<?Ct .O;.f;2~ /c; 
De acordo com o Estatuto Social, todos os presentes a esta Assembléia são consid 
sócios fundadores e, portanto, membros natos da Assembléia Geral de sócios. passou 
próximo ponto da pauta, que é a èleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Após o 
tempo necessário para a apresentação de candidatos, foram votados e eleitos para o 
~on ie lho  ~ i r e t o r  Antônio Auqusto silva, Luis GonzagaValarini e Heraldo de Carvalho Vitória, 
tom mandato de três (03) anos até a data de nove (09) de abril de 2008 e para o Conselhp 
Fiscal eleito na mesma ocasião e pelo mesmo período de mandato, ficou assim constitui o 

Dell:m ps:3 38.; da ri;iisIí~, ~ U O  a presente ala, ' 
w~-ift?ro wrn o or 
Esmeraldas, I4 



I 
r :. 

Júlio Ferreira de Souza, Mateus Reis de Rezende e Álvaro Pereira Bambirra, que fo 
imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Nada :mais havendo para s 
tratado, o Presideqte deu por encerrada a Assembléia e eu, Antônio Augusto Silva, lavr 

i 
assinei a presente'.ata, seguidos das assinaturas do presidente do; trabalhos, Conselhe 
eleitos e demais presentes, em livro próprio. Esmeraldas, 09 de abri! de 2005. 
Antônio Augusto Siiva, secretário da mesa e conselheiro diretor, .iulio Ferreira de Souza, 
presidente dos trabalhos e conselheiro fiscal, Luis Gonzaga ~ a l a r i d i  e Heraldo de Carvalho 
Vitória, conselheiros diretores, Mateus Reis de Rezende e Álvaro Pereira Bambirra, 
conselheiros fiscais, 

De Tliubs e Documentos 
Rita de C&ssla,Av~skir Teixelra OFSCW, 

Rua Santa QuRbda, 55 A 
CEP 35740-000 Fone 53B-1W 

de verdade 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇOES DE APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE OPOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS. 

.4+ 

A -~--I~-~~--~~~~.!~L-QAL.~)E~~SE~S-X---B-~;~ ..--- ~ ~ ~ ~ 6 & 4 ~ - 2 . ~ 7 : . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
-Inscrita no CNPJ sob o no com sede 
End : Na Cidade de 
Esmeraldas, Estado de Minas Gerais CEP 35 740 000 , Entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente ,vem , nos termos 

{ de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 , demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇ'O DE RADIODIFUSAO C O M U ~ H A  
ESMERALDAS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a presta980 do 
Serviço. 

.i8- 

Esmeraldas,- d d - d e  Dezembrode 2005 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

iji:F<ij;;í! púni-icc) <-[;!z[;nAL 
PJ/:.INIS?'$R~~'; [,!4S ~Of~~!~ j l ( ; ; l (~ , ; ;~ ; )~~~;  
CC[j;i'jzKf: (,+J[\ri O Q(<iGiN;Si 

Acompanha a presente declaração , copia do CNPJ e copia autenticada dd~&&.de..~Jei~&. / e_-_-... 

ou do termo de Posse do Declarante. 
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Contribuinte, O 

Canira os dados d e  Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divsrg6ncia. providencie junio 
SRF a sua atualização cadastral. 

- N-RO DE INSCRIÇAO 
22.134.016/0001.80 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO ~ ~ ~ ~ ~ ' "  
CADASTRAL 1 

NOME EMPRESARUI. 
UGA ESMERALDENSE DE DESPORTOS I 

\ 
UMRADOWO C(rmPLEMEN70 I ( PCA GETULIO VARGAS 1 

1 I 

BAIRR~MSTRITO 
[CENTRO 

MUt4ICIRO 
ESMERALDAS 

SITUAMO CADASTRAL DATA DA SINAMO CADAçTRAi 
ATNA 2110912002 I 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, d e  13 d e  setembro de 2002. 

, Emitido no dia 26/05/2004 as 11:32:12 (data e hora de Brasilia). 
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(tlci~ciinii-iaçilo da C I I ~ I C I ~ ~ C ) ,  lii\ciita 110 CNI'.I sol? o 11" - -  i - . c0111 
stxle _PQ. ~r\;~ic\cna-,q\ue-r D i a t 3 - ,  525 - /r --  - , iin ciciade t ~ t .  

5-e y a \ d  - . listado (fc =jGGa~ -G-CYLX_\ S . (71'1' 
5 5 "1 Y 0 - om- , cnit(jac1e seem fins lucrniivoc, Icgaiiliciile conqtiliiid:~ e tlci iílniiieii(e 

icgistrada no biçâo C ~ I ~ I ~ C ~ C I I I ~ ,  vein, 110s tciiiios clc qiic tratti o ci~hilciil 7 2 4  íla Notin:i 
~~oiii~~lciricii tar 11'' 112004, dcrnotisti-ar o se11 total apoio a ~ t i c : t a  tla 

_ __.__-____p_-._ ._.. _.. .. . -. . _ _ 
(deii<~i~iinaçãn da etitid:idc retluerciite), clue tein por interesse executar o Servivo de liadirielilirsRo 
C'omtinithria. Afii-1110 :iind:i ciue a sccle desta enlidiidc se situa na iiren pretendida para a pi-cst:i<;go d o  
Serviço. 

W & w m c k  - 
rissiii:ittira do rcprcscrrtarile legal cln erititfade cpie riiariilè.;la o seu apoio 

\ .  3 .  Noiiie i10 icpi-cswkuiíe 1 c ~ a 1 : ~ & ~ ~ a - ~ - ~ - ~ 5 ~ ~ i  -oc?_~...~~L\.v.oc . .  . i c..? Y a  -. ,i;. de& - 
c i .C3 LC'_.c9-Y -9 _ 31-2. &..-..-8Z \r; arna, 

l ~ ~ ~ i " d g ' Ã ~ ) :  1>;1ia sci coiisrcleracla válida, esta declaraqào ílevctá se! accil~~par~liada tle coprn 
;~irtentic'ada rlo com~~rlivaiile tlç inqcriçao no cadastro Nacional de Pessoas Jiiritli~ns (('Nl'.l) c tln A(:I 
cle E1çic;ão o u  do  'l'ernio de I'osse do Deçlatar~te. 
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N ~ M E R D  DE INSCRIÇAO 
22.731 .a818001 -80 

COMPROVANTE DE ING@RIÇ&O E DE GITUAÇ&O ""$;R'URA 

CABASTML 

'!TU1 D DO ESTABELECtiilENTO(N0ME DE FANTASIA) ! I 

Confira os dados de Identificaqão da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverg&ncia, providensie junto 4 
SRF a sua atualizaçdo cadastml. 

I 

erovado pela lnstmç4s N~mât iua S R Ç  no 206, de 13 de sefiembm de 2882. 

'i 
'rtiaidá ns dia 06&(813E005 AS 79:43:42 (data e hora de Brasília). 
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2. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certid Po Negativa de Débitos de Tr ibtitos e Conbibuiçóes Federais 

Ressakado o direik de a Fazenda IVacionel cobrar yuaiquer dlvidas de responsabi/idade do anfribuinte 
acima que vierem a .=r -purada.-, 4 mrtifkedo que nbs csn.sl-m, at4 @.da datej pend6ncia.s em seu nome, 
rdafivas aos fribufss e eo;ísnfibui@es %darais sdminisfiusdos pela Ssersbrii, da Rmeif- Federal. 

Esta eerfiddo refere-se s,~cksirfm-mn te à situag&o do svln tribuink rro B,wbRo desk âcjcretaria da Recei f~ 
FederaEII, n30 eon~f~tuindo, por ~onçeguinfq prova de ínexisfQncia de dbbitos inscrifsã sm Dívida Ativa da 
Unigo, sdmini.~tradss pala Pm,curadoria Gemi da Fezande Nembnel. . , 

CeT>tid%o expedida com base, ria IN/mWF ris 93, de 23 de ~iovernbm de 2001. 

Emilida às 4k):38:16 do dia 06f86Q005 (hora e data de iamsiia). 
Vllids ai8 0812 2ik.085. 

.,_, -.. 
-1.. _ 

Códigss de mntmle da cedid%o: ?FBC.EDA9.E68c).232f --- ._ _ 
, 

Aautenticidwde desfa certidgo dwer4 ser confiranada ne phgiina da Secretaria d w  Rem@@ Federal na Inlemel, no 
endeticp sltep:i~~.~eeitór.f;atzenda.asw.br. 

A 681"lidao expedida em name de pessoa jaiiridica abrange exdusbarnente o estabelecirnenfio ideritifiçado no 
CNPJ. 

Cedidas expedida gratu fiamente. 

Qrovado pela I NICsRF $93, de 23/1 IDO01 



ANEXO 4 

ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE i 
i 

Os abaixo-assinados na qualidade de dirigente da Associaçliu de Radio Dz&são 
amni tár ia  Esmraldm , declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao 
fkl cumprimento da Lei 9.612198, do Regulamento e das Nornas estabelecidas para o 
~ e r v i G ~ a d i o d i n i s a o  C o m u i i .  

Endereço para Go~4sPondênoia - Av. Marechal Florimo Peixoto, 63 C 
CEP- 35 740 000 - Esmeraldas - 

Telefone para contato 031--- 35381585 
Correio elewônico e-mail rernacio@hotmaiI.com 
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E.SbfADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITLITC! DE IDENTIFICAÇÁO 
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I / GENLLDO FX'RRIIRA FILHO 
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BERENICE BENTO DOS SANTOS 

CAEaMELIA DA SILVA 
N A T I I ~ ~ I  innnt 

ESMGRALDAS-MG 
ooc ORIGIMNA[~;G. LiV-33A 
ESMERALDAS-MG 
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MlhilSuÉ~O DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N ~ S E  TÉCNICA DE W C O M  

Entidade : ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso : 20 Publicação : 27/10/05 Prazo : 11/12/05 Canal : 200 

I O Sim O Não 

/ r /2.1.~ndsnoo do Studlo: ' 
' )Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 63 . Centro . 

I 

aviso de InsclfHo (d e r1000 m): 
' 

5300006327505 
5371 O001 10602 

em munlclplo de F a b  de Fmnbelra? 

I O Sim O ~ ã o  I 
L- 7.Wlara@o do m p m n t a h  Isgal da cantldade relathrs ao Itsm 8.7, IX da Norma 0m8. 

O 
309 

'L / I O Sim O ~ ã o  1 

EMA 
€MA 

8 a w n Q  phnb de amamgnto que e n d .  ao Item 87, X da N o m  021983 

@ Sim O Não 

1 

quarta-feira, 19 de abril de 2006 Pdgina 1 



Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar nova 
declaração do profissional habilitado indicando as coordenadas geográficas reais do local de instalação, visto haver na 
localidade outra entidade interessada no serviço localizada nas mesmas coordenadas , porém em endereço divergente. 

Regina Aparecida Monterio . 
I 1'' ._.I. Nome do (a) Engenheiro (a) 

quarta-feira, 19 de abril de 2006 Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

r '  
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no a$ /2006/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, &?4 de abril de 2006. 
Ao Senhor 
&MACIO MIRANDA SILVA , 

Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 63, Centro 
3 5.740.0001 Esmeraldas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação - 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000,030230/05, na localidade de 
Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada,'pela requerente, cumpre-nos informar o 
que se segue: 

I 

A entidade indicou o endereço do local de instalação do sistema irradiante à Avenida 
Floriano Peixoto, no 63, Centro e consequentemente as coordenadas geográficas: 19" 45' 29" S e 44" 
18' 50" W, porém, as mesmas coordenadas geográficas citadas foram indicadas por outra entidade 
interessada no serviço, estando localizadas à Rua Santa Quitéria, no 223 A, Centro. 

Diante do exposto, a entidade deverá apresentar o seguinte documento: 

1" FASE: 

- declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem 
como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar no 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicjtacão formal neste sentido e ainda, toda a documentacão enviada deverá ser apresentada no 

rminação disposta no subitem 7.3 da Noma 
Complementar 0 112004. SFK\d,<<I PI J F ) ~  \';o i" "!.ib li, 

? % ~ l \ I ~ < ; f i ~ ~  ~\ l i i~ \ . ;~ "?\,IJ \)i:(, Cdit i i  

C,r,pi!-FF;' c c;"' 0 '"I' i 1 ' 

/& 63 ?- !'* -- 
Serviços de Comunicação Eletrônica 



c) - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 

os - S J  

SECRET DE SERVIÇOS DE COM CAÇÃO E L E ~ ~ N I C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIF~TSÃO COM 

DESPACHO - SOBRESTAT1IENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.030.230/05 
LOCALIDADE: EsmeraldasIMG 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 
53000.030.230/05, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 

( apoio válidas que a Cruzada Feminina de Assistência, tendo sido esta a selecionada para análise na 
localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade 
de Esmeraldas - MG: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

No do Processo 

53000.063.275105 
53000.030.230/05 

Brasília, 09 de junho de 2006. 

LYd&iw Lídia Souza El-Co ab Moreira 

Entidade 

Cruzada Feminina de Assistência 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 

lsm - DOSISSCE-MC - Processo n.": 53000.030.230/05 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comapOvadas 
3599 
39 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no & ~ J S  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de junho de 2006 

Ao Senhor 
RÊMAcIo MIRANDA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Avenida Marechal Floriano Peixoto - n.O 63 - Centro 
35740-OOO/Esmeraldas/MG 

(' Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 
53 000.030.230/05, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em 
apoio válidas que a Cruzada Feminina de Assistência, tendo sido esta a selecionada para análise na 
localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada , m a  das entidades na 
localidade de Esmeraldas - MG: 

1 
Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B daNorma 01/2004, seu processo 

ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 

No do Processo 

53000.063.275/05 
53000.030.230/05 

Atenciosamente, 

Entidade 

lsm - DOSISSCE-MC - Processo nao: 53000.030.230105 

I' 

Cruzada Feminina de Assistência 3599 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 3 9 
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AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO- No 63- CENTRO 
ESMERALDASIMG 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 
, 

1 

I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r-7 



Identificação do Processo 

*! I , :  '\r 

Número: 53000.030230/05 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO f>f 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

r 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

1 3. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

Fls. 16, 17 e 20 a 38 - 39 manifestações válidas (FI. 50). 

1 9. 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 
<?L?>. 

I Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não 6 prestadora de qualquer modalidade de 

' 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
d e  qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipapão 

Remâncio Miranda Silva 
090.675.236-15 Presidente Sim Sim Sim 

I Geraldo Ferreira Filho 
1 646.913.306-1 5 I i-ecretário I Sim I Sim I Sim I / 

Vander Marçal Rezende 

Berenice Bento dos Santos 
070.695.986-88 2, Secretáha Slm Sim Slm 

r 

RadCom 

I 032'661 '42859 

Página 1 de 2 

Irb Ti2 

Vlce-Presidente Sim Sim Slrn 



Identificaçáo do Processo 

Número: 53000.030230105 LocalidadeIUF: EsmeraldasIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

Rhander Guimarães e Silva 

2) Relação de  associados: FIs. 18 e 19; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 39; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 15; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 15; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 40 a 45. 

Anderson Munlz dos Anjos 

i i 

I 13. I ~onclusáo da Análise 

CPF 

027.429.986-08 

Diante dãanáliçe jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

055.1 09.426-57 

- Apresentar cápia de sua Ata de Constituição e Eleição, na integra e legível, devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Cargo 

Tesoureiro 

E o relatório. 
A consideração superior. 

2, Tesoureiro 

L "' 114~n-- 
Chefe de Sei ?adiodi6 .ria 

Emancipação 

Sim 

04/06/2009 RadCom Página 2 de 2 

Sim 

Nacionalldade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVI~~OS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 2 i 3 12009IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
REMÂNCIO MIRANDA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Avenida Marechal Floriano Peixoto - n." 63 - Centro 
35.740-OOO/Esmeraldas/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
[. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.030.230105, na localidade 
de Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
inforn~amos o que se segue: 

- Apresentar cópia de sua Ata de Constituição e Eleição, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004 / 

f ! '  58 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
( apresentar os itens solicitados sob pena de asquivan~ento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dqteminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004, n 

Atenciosamen 

Diretor do Departamento de Outorga d#erviços 

lsin - Proc. No 53000.030.230105 - EsmeraldasIMG - RADCOMDOSISSCE-MC 



htIfilSTfR16 BP.6 C C ~ M U ~ ~ I C . & C I ~ E ~  
ERARfLIk . DF 

5Wld0 ú82Eb835,'260943 \ 

CARTA 001/2009 - Esmeraldas - MG, 23 de Junho de 2009. 9f PWO~LBII&III~BJG~~OG~~CRL,%~@ 
29.1'13$,K3ij9-7 6 :O? c 

MINISTÉRIO DAS TELECOMCTNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos ministérios-Bloco "R" - 3' andar- anexo oeste- sala 300 70044900 Brasilia/DF 

ç 
At. : Diretor do Departamento Geral de Outorga de Serviços - Dr. CARLOS ALBERTO F. RESENDE 

Ref oficio no 2243/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

Segue Ata original de constituição e Eleição da referida entidade e demais documentos 
requisitados. 

Outrossim, estarei à inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso venham a existir. 

Cordialmente, 

C 
I Associ S. 





\ 

da Silva, para secretariar os trabalhos, em seguida foi lido a ordem do 
dia.a) Fudação da Associa@o de Radiodifusão Comunitária 
Esmeraldas. b Eleição da Diretoria e do C o n s e s o  .b do Estatuto. Em segui a o Sr. Rêmacio Miranda Silva, passou para os 
presentes, as normas e Leis Federais que regulamentarão as atividades 
de radiodifusão comunitária. E estando todos os presentes imbuídos 
com o mesmo intuito comunitário, passou-se para o item "b" da ordem 
do dia; Eleição da Diretor' oi apresentada chapa única, assim 
formada: Para Presidente p&acw i nda Silva, Vice-President 
Vander Marçal, Primeiro Secretário , eraldo Ferreira 
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Secretário - Wanderley Eustáquio da Silva, 
v Guimaraes e Silva, Segundo Tesoureiro - El 

Junior. Para o Conselho t-iscal ,_ Delmiro Ferreira da Silva Filho, Pierre 
Guimarães e Silva, Juldéia Guimarães e Silva. Para suplentes do 
Conselho Fiscal: Jaciane Suvalsky Vieira, Flávio Alves Pereira, Berenice 
Bento dos Santos. A chapa apresentada foi aprovada e votada por 
unanimidade, conservando os cargos tal qual foi apresentada. Foi dada 
a posse a Diretoria. O Sr. Rêmacio Miranda Silva já empossado 
Presidente, deu continuidade aos trabalhos, passando para o item "c" 
Aprovação do Estatuto da Associa@o de Radiodifudo Esmeraldas. O 
Sr. Presidente leu o Estatuto, fez comentários sobre o mesmo, 
respondeu perguntas pertinentes ao referido Estatuto, que foi aprovado 
na integra sem ressalvas, e após a aprovaçao -foi assinado pela 
Diretoria. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Pmidente desejou 
sucesso a todos, e eu Wanderley Eustáquio da Silva, Secretário, lavrei a 
presente ata que vai ass 

"cs Vander Marçal Rezende 
6 Delmiro Ferreira da Silva Fi 

Geraldo Ferreira Filho - 

Pierre Guimarges e Silva 
Rêmacio Miranda Silva - 

Rhander Guimarães e Silva 
Jaciane Suvalsky Vieira 
Juldeia Guimarães e Sil 
Flávio Alves Pereira 
Berenice Bento dos Santos 
Wanderley Eustaquio da Silva 
Eloir Pereira de Oliveira Júnior 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no dd I3  /O ~RADCOMIDOSISSCE-hl~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

c . (-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, / / Analista responsável: I 
SI APE : 

( )  Cumpridas integralmente 
-. - ----- _._..r. I--- 

Observações: 
c7 

/ 0.h O&&&. l xb i /  & 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



V 

: FLS. -i( - ~ r l & ; r m .  

CNPJ - FLS. d q- 
ESTATUTO SOCIAL - n s .  08 63 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÁO - FLS. $8 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. _k 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: d /O$ I a. M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. da - 

MEMBROS FLS. . 

/ /'* 

Brasilia, J G / O 1m9 Analista responsável: 



Of n02243/3009iRADCOM~DOS/SSCE-MC I I I I I I I I I I  

No Proc 53000.030230/05 
REMÂNcIo MIRANDA SILVA 
ASSOC. DE RADIOD. C O M U N I T ~ I A  ESMARALDAS 

I I I I I I I I I  
PAIS / PAYS 

AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, N" 63 I 

ESMERALDAS 1 MG 1 I! 
i 

, 

, 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617< 

Ofício no de 5 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REMÂNCIO MIRANDA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Aveiiida Marechal Floriano Peixoto - n," 63 - Centro 
35.740-000/Esmeraldas/MG 

, Assunto: Solicitação de Documentaçáo 

Senhor Representante, 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.030.230/05, na localidade 
de Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para e x e c u ~ $ ~ $ ~ ~ f ~ ; ~ ~ & $ ~ ; ~ ~ ~  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada &%?k~~tXj!$~ E,:,,,, df,il, I:' ~ ~ 8 . 4 1 -  
informamos o que se segue: c i",~f~; .:;:: ,:,.V (c 

- , , ~ ! ~ , l / ~ ; , ' \ , [ ~ ~ ( ~ ~ s  
- - a  1. .: t.: (,::;\d (1 (-, ,-) 1 ,-- 

. , I  . , !..<il\J,AL. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: r ,  , . / , / 
y%7-. . . ,. . , , , i 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade de 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 21/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos es ao subitem 7.1, alineas "e", "h", "i" e "j" da Norma - 

Complementar no 0112004; R.  66 .  

2) prova de que todos os seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; / Fd ? l .  

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''h" da Norma Complementar no 0112004/ 



5)  declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

% 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
disposto no subitem 7.1, alínea '3'' da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

( subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 
I 

Atenciosamente, 

;;EF<'',//C(] [-~[,'j[!ji, /í,;-J FE-JE~~: , , , . .  .... / ; : / . ; i ; ; ' !  E;:!!,,) i',.::.. 
9 . . . . .  ., \ ,L !~ ' v~ \N~C~COES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617, 

Ofício no $ S 4 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de julho de 2009. 

Ao Senhor 
REMÂNCIO MIRANDA SILVA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Avenida Marechal Floriano Peixoto - n." 63 - Centro M I ~ ~ I ~ T E R I O  DA B C C ~ M U ~ . I I C . R C ~ E  8 

3 5.740-OOO/Esmeraldas/MG E R A ~ ~ L ~ A  .Q) 
t3000 06032712009-27 

c Assunto: Solicitação de Documentação ~zr,.::<; (3 :'i ii-:l-lc'l F ~ ~ ' ~ ~  
fhlhjlsq \ c:lil r;,<- ( ,, , ,?IIC A C , C ? L * ~ ~ - ~ R O ~ ~ ~ ~ L ~ ~ G ) & ~ ~ ~ ~ O G ~ G G R L W P O  

, \ ,  r,<!, , ' 2  i r ?  ;:'c\' '&hs~;12009-1535 
Senhor Representante, c;( 'h' L 

\ $v; 

Tendo em vista a análise realiz 53000.030.230/05, na localidade 
de Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização p ~ ~ + ~ + f i ~ ~ ~ q ~ & ~  F p ~ v i ç 4  de, ,, 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apygw~a,t&a,&~ ,raqperentct, , 
informamos o que se segue: <;gj.y; ~ r - , .  ,:o[v, I -  5 * l l , t  

/' - ---- ---- -- - - 
1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 17 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 21/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

r 
7 2) prova de que todos os seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
O 1/2004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 



,L$$. 8 
&?.h 

5 )  declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

v 

Atenciosamente, 

lsm - Proc. No 53000.030.230/05 - EsmeraldasIMG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associação de Radiofusão Comunitária de Esmeraldas-MG. - . . > I  ., a;. 

Declaração 

Os abaixo assinado, componentes do quadro diretivo da Associação de Radiofusão 
Comunitária de Esmeraldas se comprometem pelo fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço de s n t a r  no 0112004. 

__ _--- -- 

Esmeraldas, 31 de Julho de 2009. 



Associação de Radiofusão Comunitária de Esmeraldas-MG. 

Na condição de representante legal da Associação de Radiofusão Comunitária 
Esmeraldas, declaro que a e n t i d a c k -  
radiofusão, inclusive comunitária, e que náo pratica qualquer serviço de distriku$b&- 
sinais de televisão, e q m  mãade não tem como integrante de seu quadro diretivo 

- 

e nemyomo associado, pessoas que participem de outras entidades de ten to rasde-  
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. - 
Por ser verdade, e para fins legais de documentação, firmo a presente declaração. 

Esmeraldas, 31 Julho de 2009. 



Associação de Radiofusão Comunitária de Esmeraldas-MG. 

Declaração 

Atendendo ao subitem 7.1, alínea "h" da norma complementar no 01/2004, 
declaro que "todos" os membros dirigentes da Associação de Radiofusão 
Comunitária Esmeraldas, residem na área da comunidade a ser atendida pela 

C estação. 

Por ser verdade e para fins legais de documentação, firmo a presente 
declaração. 

Esmeraldas, 31 de Julho de 2009. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TIÉCNICA DE MDCOM 

Identificação do Processo : I  
Número: 53000.030230105 LocalidadeIUF: EsmeraldaslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1111 212005 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1984529 1984545 

Longitude 44W1850 44W1850 

Distância A:B 

1 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 
I AV. Marechal Floriano Peixoto,no 63, Centro 

( 2.1. 1 Endereço do Studio 

I Av. Marechal Floriano Peixoto,n" 63, Centro 

Número do Processo 

estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

03/09/2009 Página 1 de 2 

Av. Marechal Floriano Peixoto, no 63, Centro 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030230105 Localidadelu F: EsmeraldaslMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 I 11 212005 Canal: 200 

03/09/2009 Página 2 de  2 
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MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 03'934 10 f /RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

c EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

0 
(*) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

3 9  9 ~ r a s í l i a , o  0 I O Analista responsável: 

f 

( )  Cumpridas integralmente 
(9 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DIRETORIA: VÁLIDA A T É : ~  104 I aJ - MANDATO:LANOS - ART.J& 
MEMBROS FLS. 66 

Q L -  <:,c.> 
, ; 

Brasilia, DE, QP - Analista responsável: 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES r .  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ,. >3 

~ , .  . ,  79 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,:::J,- Q 

(2% .- s ,:,/ Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF .., 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no id /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

B r a s í l i a , ~ ~  de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
REMÂNCIO MIRANDA SILVA I-., , ,. . . . , . . . . .. . , .. - .. $. .< .,:..= ,~.. z.<><; u;y: .' r ..-, 7 

. . Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas J D [c L . I . ! .  ..- a ~ , , ., . .- . ? 

i t .*  1-5 , p.; L ,, .. ; ; > Avenida Marechal Floriano Peixoto - n.O 63 - Centro 
i 

I 

Assunto: Solicitação de Documentação i 1 
Senhor Representante, 

c' 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.030.230/05, na localidade 

de Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se  segue: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1,Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
f, 12.1, alínea "b" e subalíneas " b  1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 



." aq '.'i 
3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante,'c~m 

indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do &&ema& 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas2u@@s - 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0 112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

- prova de  que o Sr. Delmiro Ferreira da Silva Tilho 'é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de  dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitein 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 01/2004. Obs: Foi encaminhada cópia da CNH do referido 
suprindo a exigência. Deve ser encaminha cópia do RG ou certidão de nascimento. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser  apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d terminação disposta no 
subitem 7.3 da Nosrna Complementar 01/2004. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 ti^ i~isréairi D A S  
".a A k!.k . D i- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 53000 05Q231/2[109-77 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresen do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr 20091RADCOMIDOSISSCE-MC, datado de03 deSZT~rvt @&$de 
2009, referente ao processo no 53000.03023012005, através do qual a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Esmeraldas requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Esmeraldas - MG. 

< Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, cohtendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b l "  e "b2", segue como 
ANEXO €3, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 . I  

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

I DOCUMENTO A N W D O  
NESTA DATA 



aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 

i 
venham a existir. 

\ Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 



Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
Av. Marechal Floriano Peixoto - 63 - Centro - CEP : 35740-000 
~smeraldas - Minas Gerais 
CNPJ : 07.418.906/0001-70 

Responsável : Remárcio Miranda Silva 
Presidente 
CPF: 090.675.236-15 . . 



ANEXO A 
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2  - REGISTRO FISTEL 
"QJ i 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ I - ~ / ~  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ A ~ S ~ S ~ O ~ C ~ I A Ç Ã ~ O ~  D I E ~  I R I A I D I I ~ o ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IÁIR/IIA I E S I M / E / R I A / L I D I A J S I  I 1 I I 
DENOMJNAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

A I R I E I C I H I A I L I  I F I L I o I R I I I A I N I o I  ~IEIIlXlOl~lOl-l6l3~ 1 I 1 
BAiRRO 

I c I E I N I T I R ~ o ~  1 I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

/ E I s I M I E I R I A I L I D I A I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 
CEP FONE FAX 

131517/410-10010 1 1 I 1 - 1  1 I 1 I / I 1 I / I I 1 - 1  I / I I I I 1 I 
E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA ~ D I A N T E  I 
LOGRADOURO 

~ v . 1  I M I A I R I E I c I H I A I L I  I F I L I o I R I I I A I N I o I  I P I E I I ~ X ~ O ~ T ~ O ~ - 1 6 3 1  1 I 1 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o I  I I I I I I I I I I I I I I E I s ~ M I E I R I A I L ~ D ~ A I s I  I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 ]&lG 1 1 1 19 0 1  4 15 '1 2  19 ''1 s 11  4 / 4 01 1 18 '1 5-10 "1 w / 
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

( 
LOGRADOURO 

1~lv.I ~ M I A I R I E I c I H I A I L I  I F I L I o I R I I I A I N I o I  I P ~I1~101~101-16131 / 1 I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I 1 I I I I I I I I E I s I M I E I R I A I L I D I A I s I  1 I I 1 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

AIuIAID I I c I o I R I R I E I A I  I E I Q ~ u I I / P I  I E I L I E I T I R I Ô I N I I I c I o I s I  I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1~I~/51012151 1 I 1 I 1 / I I / 1251.10 ~ a t t s  / 106180 - 031 1 1051281 

FABRICANTE 

I K I M I P  I 

8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A ~ I  IcIoIRIRIEIAI I E I O I U I I  I E I L I E I T I  I L I T I D  A ~ P I T  I o l d l ~ I  I I 1 
GANHO mau (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I l0.l0 IDB 2/5.10lrn L 1 1 2 5/.l0/m 1716161.101m 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 rn (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13101 .  10 Imetros I 141 .  / 5 I d ~  I o I . I ~ I ~ I  
* 'It. p*., 

Perdas na linha ( P L ) = ~  
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

*v.. 10 -5i 

Eficiência da linha (EF) =.r0 %$ 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q )  = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO IJMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

/ 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 iog 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O SP5025, DE FABRICAÇAO DE AUAD CORREA EQUI- 

PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA 
DOCERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N00680-03-0528 NA CATEGORIA 2H COM EXPEDIÇAO 
EM 13/06/2003 E COM VÁLIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS 
DE POTÊNCIA DE SAÍDA, COM REDUÇÃO PARA 8 WATTS. EM ATENDIMENTO A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA 
EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE-17,38 dBk E INFERIOR A 25 WATTS. 

i\ 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

M I A I Y / R / A I  I F / E I R I R I E I I I R / A I  I D I E  I A N I D R I A I D I E I  I G A R D I I I M I  I 1 

E-MALL 

~ m ~ a ~ y ~ r ~ a ~ @ ~ v ~ i ~ a ~ s ~ a ~ t n ~ e ~ t ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  1 I 1 I 1 1 1 I 1 I 1 I 
LOCAL DATA 

REG CREA ENDEREÇO 

7 1 3 1 5 1 6  ~ $ ~ / I D I   RUA^ ~ Q ~ U ~ I N I T I I ~ N ~ O ~  I~lOlCIAIIl~l~~~l-12l1l31 I 
ENDEREÇO (CONTMUAÇAO) BAIRRO 

I E N  
CIDADE 

I s I A I N I T I A I  I R I I I T I A I  I ~ l o  I s l ~ l ~ l u l c l ~ l ~ l  I 1 I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

u, 
3 1 7 / 5 l 4 l 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  l 0 1 3 l 5 1 - 1 3 1 4 1 7 1 1 1 3 1 2 l 7 1 2 l  I I I 1 - 1  I I I I I I I I 

T R  





Eu, Remárcio Miranda Silva, Brasileiro, Casado, Servidor Público, inscrito no CPF no 

090.675.236-1 5, residente na Av. Marechal Floriano - 63 - Centro, na cidade de Esmeraldas 

-MG, na condição de Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, 

neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que 

! na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejaveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Esmeraldas-MG, 6 de outubro de 2009 



ANEXO C 







CARACTEFÚSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda -Modelo : SP5025 

ESPECIFICAÇAO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável ittternamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MAXIMA E REDUÇ~ES: 25 m ]  com redução até 5 m]. 
c )  DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 6 0 0 a  desbal. - conector RCA 
- 

- Impedância saída 5 0 a  desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Numero De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g;) Faixa De Freqiiência: 
h) Geração de Freqüência: 

, Q Consumomáximo: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
180kF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8E WF 
50Q - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac/IIOVac; 
8 7,gMH.z a 1 0 7,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

I .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 
Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 MJz : 6000 balanceada - conector CANNON com Pré- 

ênfases de O, 25&, 50US e 75&; 
Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53mz : 10W2 desbalanceada - conector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 001dlz: IOW2 desbalanceada - conector BNC; . 

Impedância de Saída de RF : 500  desbalanceada - conector UHF-@meu . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE AUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para * 75kHz de desvio : +12dBm / 9.2 Vpu; 

Nível de entrada de Áudio Composto para I 75kHz de desvio : 0 d ~ ~  / 2 2 vpD. 

Nível de entrada de Áudio SCA para * 7,5& de desvio : OdBm /2 ,2V~y ;  



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) /ndice de Modulação 

1 . I 4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no' laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecoinunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

I Tempo [min] I Freqüência [Hz] 

2.1.3 - Instruinental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC5OOJ 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 



I - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 
Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%I 
25W 84W 30% 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital C E  5 125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

05W 
Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

48W 10% 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até I ,  8 GHz. 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência 

2". Harmônico 
3". Harmônico 
4". Harmônico 
5". harmônico 
6". harmônico 
7". harmônico 
8". harmônico 
9". harmônico 

10". harmônico 
1 1 O. harmônico 
12". harmônico 
13". harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 
16". harmônico 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 IkHzl: 

Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Freqüência 

[ m z l  
O a 100.100,00 

Para 25 [MJl 
67 
65 
66 
68 
81 
81 
81 
69 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 IkHzl: 

Atenuação de emissão não essencial A f >  600Wz [dBc] 

- .  

Para 12,5 [W] 
68 
69 
69 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 25 [W] 
>80 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 5 [W] 
68 
69 
68 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

- - 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
48 [dB] 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 
Freq.Modulante [HzI PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

25% ou f 18,75kHz 50% ou + 37,5kHz 100% ou f 75kHz 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, 
aos equipamentos de  áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem PrC-ênfase . 

cabe 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante [Hz] 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorçao 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

c / 

2.5 - DISTORÇÃO HARMONICA DE AUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75,uS 

- 

Freq.Modulante 
[&I 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 

I I Distorção Harmônica 1 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de tr 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,18 
0,18 
0,19 
0,20 
0,28 

- - 0,49 -- 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

0,30 
0,29 
0,29 
0,29 
0,3 1 
0,3 1 
0,3 1 

( 

0,69 
0,73 
0,75 
0,79 
0,77 
0,67 
0,54 
0,45 
0,34 
0,30 
0,3 1 
0,33 
0,35 
0,38 
0,40 
0,4 1 
0,45 
0,47 
0,47 
0,5 1 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5& 

0,20 
0,20 
0,18 
0,17 
0,17 
0,18 
0,19 
0,20 
0,20 
0,18 
0,16 
0,16 
0,17 
0,16 
0,14 
0,16 
0,15 
0,18 
0,2 1 
0,26 
0,30 
0,32 
0,4 1 
0,4 1 
0,45 
0,47 
0,46 

6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 - 

30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

0,3 1 
0,33 
0,36 
0,38 
0,3 5 
0,34 
0,32 
0,33 
0,35 
0,36 
0,3 1 
0,32 
0,33 
0,30 
0,33 
0,38 
0,37 
0,4 1 
0,44 
0,62 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou I 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,4 1 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,3 1 
0,30 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RUIDO POR MODULAÇAO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

( Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

f &br; P3 - 5 ;  *? q "i- 
&l' & ,, d &i?& 
* - %a&< 



ANEXO D 



I 1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom - 
3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social : Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 

CNF'J : 07.41 8.906/0001-70 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Av. Marechal Floriano Peixoto - 63 Bairro: Centro 

Cidade : Esmeraldas UF : MG 

ZEP : 35740-000 Telefone : Fax : 

I 
5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Av. Marechal Floriano - 63 Bairro : Centro 

Cidade : Esmeraldas CEP: 35740-000 UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 19'45'29" S Longitude : 44'1 8'50" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda Modelo : SP 5025 , 

Potência Saída ( Pt ) : 25 W Certificação : 0680-03-0528 

7. ANTENA 1 TORRE 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo : PT OdB Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo :25 m Altura da torre :25 m Altitude do local : 766m 

1 S. LINHA DE TRANSMISSÃO 
I 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 21 3 Comprimento ( L ) : 30 m 

I Atenuação em 100 m ( AI ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1 ) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef)  : 0,73 

I Perdasnalinha:(PI):(LxA1)1100 Eficiência da linha ( E f )  : 10- (~ ' ) ' ' ~  

ERP (dBk) = IOxlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -1 7,38dBk 
Onde : Pt -+Potência do transmissor, em kW ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
q -+ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA E M I S S O ~  
~ s s o c i ~ ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

ESMERALDAS 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(krn) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,O = 89,62 ~ B u  

Onde : ERP + Potência efetiva irradiada. 

d -, distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB5, 7 = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de 
-1 738 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 



14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, sediada à Av. Marechal Floriano Peixoto - 63 - Bairro Centro, na cidade de 

Esmeraldas, no Minas Gerais, de Coordenadas 19'45'29" S de latitude e 44°18'50" W de longitude não tem desnível 

maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( 

torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 0112004, item 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na localidade. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568lD - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí UF : MG 

CEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3272 

RESPONSAVEL TECNICO 
RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA Enga Mayra F Andrade Gardim ASSOGIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 6 de outubro de 2009 

ESMERALDAS CREA73.568D - MG Folha 03 de 03 



ANEXO E 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

DICREA-MO 1 ~v.Alvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HonzontelMG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br Tel.: 31.3299-8700 

~ns+lhoRql~naldcEnpanhiflo.ArqultNlra 
e Apmornla doHln8soer.k 0800 28 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) 

*kk 

Paz- 

NúMERO 

1 - 50969516 

CONTRATADO , , ' , <  ' t  
e. 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF "& 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM I MG-73568lD 1 688.512.196-72 
06 Título@) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUA QUINTINO BOCAIUVA21 3 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

10 CEP 

37540-000 

06 Telefone 

( 35) 3471 -1248 

15 Telefone 

( 35) 3471-3272 

17 CEP 
37540-000 

I 

I 
I 8 CONiRATAWf$ 

I 
I " 1 DADOS DA OBRA / SERVIÇO " \  1 '  " , T t  s t I /  

22 Nome do proprietsrlo 1 23 CPF ou CNPJ 

14 Capital Social 

50.000,OO 
12 Registro no CREA 

39035 

18 Nome do contratante 

ASSOC DE RADIODIFUSAO COMUNIT ESMERALDAS 
20 Endereço para correspond6ncia 

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 63 CENTRO 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para  todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

16 Endereço para corresponddncia 

RUA QUINTINO BOCAIUVA 294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

13 CNPJ 

71.402.73910001-78 

10 CPF ou CNPJ 

07.41 8.906/0001-70 
21 CEP 

35740-000 , 

Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
tbcnica-~ do profissional, do qual pode-se obter certidao mediante 
requerimento. O acervo tbcnico 6 documento de grande valia, 
principalmente como curriculo, para partlcipaçao de Iicitaç8es e 
comprovaç6es Junto & previd6ncia para efeito de aposentadoria. 

As inf-rmaçhs constantes nesta ART sáo de exclusiva responsa- 
biiidacde do profissional. 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade da7 informaç~a&tadas-- 

I I 

. ESTA ART SÓ É VALI. APÓS A  COMPROVA*^ DO SRI P A G A M ~ O .  
42 D a b  do oaaamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi veriiicada eietrobicamente pelo C R E A - f i ~  em05110/2009 \ 

0 .. 

AUTENTICAÇÃO MECANICA VIACONTRATANTE 
<-gq"3.5.93 ia 4ir W~MYP- -- 8@L@iz C845 

30,00 Documento válido após a co provação do pagamento. É de responsabilidade do 4 profissional o envio da via do CREA-MO para fins de registro no acervo t6cnico. 
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ESTADO DE MINAS G E R A I S  
SECRETARIA DE SEGURANCA PgBLICA 

INSTITUTO DE IDENTI I 
4 
i:: 

1 ,  

$9 
1 

i ' . ,  

. ~. ., ,--. ..- "i; *.&,&a? s2s%*r+5x 
- 

. , ", 
. ... A ..;,a,L&.. .. ... . .. -. . . . . . .. . . . . . . .. . . . .. -. .. . .-_ ....... ...r~.rW.~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 

. . 

: 1 l llllll lllll lllll lllll IIIII Illll lllll lllll lllll IIIIIIIIII IIIIl IIII IIII 

Este docum.ento É o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
, PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 

nos casos previstos na Legislação vigente. I I 

VÁLIDO EM TODO O TERFIITÓRIO NACIONAL 

:$ Emitido em : 2 5 / 0 6 / 9 3  

~ E R V \ ~ C )  p['iii\c» I-EDERAL 
~ ~ \ i j i * i i ~ < i ( , j  I;OI\,IINIC:<ÇUC$ 
(.. ,-. , , ,.- .- .-j,; 
, 4 L .  ! , d i -  1:.!..,, cOi\ii O ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO b&@ L.. I ' 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.030230105 LocalidadeIUF: EsmeraldasIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

Longitude 44W1850 

Distância A:B 0.49 
( IBGE ) 

Processo 

I Av. Marechal Floriano Peixoto,n0 63, Centro 1 

( 1. 1 Entregou documentação Ympestivamente? 

2. 

h,, 1 Endereço do Studio 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

I Av. ~ á r e c h a l  Floriano Peixoto,n" 63, Centro I 

L 

Número do Processo 

pela preced6ncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

.f- 3 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I E CC~;'/I C> ~m!~iF'jkc\b'  

2111 012009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODI 

Número: 53000.030230/05 LocalidadelUF: EsmeraldasIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1/12/2005 Canal: 200 

1 12. I ~onclusáo da Análise I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
I\ 

f I I  I I . 

/ (Analista) J 

21/10/2009 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALACÃO DA ESTAÇÁO DE RADC 

Número: 53000.030230/05 LocalidadelUF: EsmeraldasIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESMERALDAS 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

I 1 , /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. a s  providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

, % 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geogrbficas com precisão de ' 1 segundos, e traçada a circunferência de até Il<m de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

b. Sim 

Sim I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aer6dromos, ou declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a , 7' instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente A instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 10. I~er i f icar no Formulfirio de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

1 14. I lntensidade de campo no limite da brea de serviço c= 91 dBu? I Sim I 
mesmas do aviso que toma público a relação das 

1 1 6. I conciução da Análise I 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 



ISTERIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 423 7 /O ~ D C O M I D O S I S S C E - M C  

Processo Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descfita: 
@) cumpridas integralmente - Processo instruído (2. Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~rasí l ia ,J'  11' l Ù Y  Analista responsável: 

integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CNPJ - FLS. d 4 . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ' 08 w 63 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÁO - FLS. d j .  

ATA DE ALTERAÇ ç Ã o  DA DENOMINAÇÃO - FLS. i ; 



3 .&:i 
CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÕES EM APOIO '- Portaria no 103 1 Norma corrq>k5ntare 

1.1 - Soma das rnanifestaç0es individuais apresentadas 

TOTAL DE STAÇÕES: 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 
3-1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Não Válidas 

O 

Válidas 

3 
, 

X 5 

TOTAL r 

Total dos 
Associados válidas 

Total de 
EntBdades Válidas 

I5 

Total Individuais 
Válidas 

o 
- 

SOMIA TOTAL DE 
vÁCHIAS 

39' 

Total Coletivas 
Vgilidas 

O 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRE CAÇÃO ELETR 

DE SERVIÇOS 
IODIFUSAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.030.230/05, protocolizado em 22 de junho 

de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, 

município de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais; 

_ _ _ __ --- 
1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeralrn; h3 CNPJ sob o 

número 07.418.906/0001-70, no Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Marechal 

Floriano Peixoto, n.O63, Centro, no município de Esmeraldas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15 de junho de 2005, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/10/2005, 

com prazo f i a1  em 30/01/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.030.230/05 - Lacal: Esmeraldas/MG Página 1 de 8 N 



interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Cruzada Feminina de Assistência - Processo no 53000.063.275/05, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

27/10/2005, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica 

C em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, 

analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 

cumprimento das exigências dispostas no oficio no 5282 datado de 05/09/2006, AR Postal em 

22/09/2006, conforme comunicado a entidade por meio do oficio na0 4797, datado de 

30/08/2007, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

fiente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o ' prazo' recursal não houve 

manifestação da entidade. 

b) Creche Comunitária Criança Esperança - Processo no 5371 0.001.106/02, arqüivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as Entidades interessadas na 

r: execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União 

de 27/10/2005 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 

autorização. Ocorre que a "Creche Comunitária Criança Esperança" não encaminhou a 

documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 30/01/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio na0 

1986, datado de 19/04/2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, fiente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

lsm - Relatório Final - Processo no 53000.030.230/05 - ~ ~ ~ ~ l :  E ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~  
J _ _- _/ -- -._____^ 
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atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Marechal Floriano Peixoto, no 63, Centro, no município de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais, 

de coordenadas geográficas em 19'4529"s de latitude e 44'1 8'50"W de longitude. Estas 

coordenadas foram não alteradas, antes mesmo da primeira análise .. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 74/75, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções- sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 'W', 
c <  7, 6 6  9 ,  L <  77 6L.77 c , e , h , i e "j" da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12 1 li .F\igf,~-*~~q r.[-fi\í + 

a 
, r  

(fls. 57 a 107). ltq,,,:r $,,il DAS CI? IUI I IB@~Ç~~~ 
~,,,.,i:,,, o O R I G I N / ~ ~ -  
(0 42 i-. -:[C&" r rir, ,-_, -e!.e -. ---L.--- 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

fls 84/85, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 1 10. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas do8 equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 107, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

r ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados as finalidades e requisitos da Lei 96 12198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito 

- -- - -  r #A  
- - 

t 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 1 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

I 

e nome: 

Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Remâncio Miranda Silva 

Delmiro Ferreira da Silva Filho 

Jaciane Suvalsky Vieira 

Geraldo Ferreira Filho 

Rhander Guimarães e Silva 

Rodrigo Passos Silva 

Avenida Floriano Peixoto, no 63, Centro, município de Esmeraldas , Estado de ! 
I/ 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretário 

Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

Minas Gerais; 

e coordenadas geográficas: 

19'45'29" de latitude e 44O18'50" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 1081109, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 84185 e que se referem a localização da estação. 
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J :> 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devida*- 4GG 

6 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 23 de outubro de 2009. 
A .  

Cbfe de Sel ?adiodifq árir 
" 2 * ; * i  r, 

W f e  de : L  
1 

", @RNL!L"~ \ L -"vrsí; 
'%L. 

De acordo. k 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 23 de outubro de 2009. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

f asília, 23 de outubro de 2009. 

RE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 03 16/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 23 de outubro de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. DE Q 
Secretária de Serviços omunicação Eletrô 
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% * "  RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇ~O DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Cruzada Feminina de Assistência 
No DO PROCESSO: 53000.063.275/05 

ENTIDADE: Creche Comunitária Criança Esperança 
No DO PROCESSO: 53710.001.106/02 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunithria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma ,Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 r 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA @@ 4,,. - i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministédos - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 4% 9 7- /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $0 de agosto de 2007. 
A Senhora 
sÔNIA LEMOS SANTOS 
Cruzada Feminina de Assistência 
Rua Santa Quitéria - n." 223/A - Centro 
3 5740-OOOffismeraldas/MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo ri.' 53000.063.275/05, na localidade de 
Esmeraldas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/10/2005, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou -parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 

f 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio no 5282 datado de 
05/09/2006, AR Postal em 22/09/2006. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

lsm - DOSISSCEiMC 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS C 
. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIi 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no Jq 86  . /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HENRIQUE HEIT 
Creche Comunitária Criança Esperança 
Rua Francisco Xavier Palhares- no 1 14- Centro - - 

@ 3 5.740-000-Esmera1das;MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

, - Brasília, J9 de Abril de 2006. 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001106102, na localidade de 
Esmeraldas-MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o .. . 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . , 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 2711012005 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Creche Comunitária Criança 
Esperança" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9 O ,  e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 3010112006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

-----_ -- _ - _  _,-- - - 
\ 

,.-- LSON L. B. PERREIRA 
Secretá 'o de Serviços de Comunicaçilo Eletrônica r 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO / i  
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ23088/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000.030.230/2005 
INTERESSADO : Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - --- -- 
I - Introdução --- - 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referencia "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório n" 
316/2009 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls, 113 a 118) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária Esmeraldas, no 
município de Esmeraldas, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m -  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

i 
II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de  03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nG 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

* a Cruzada Feminina de Assistência (Processo no 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No ~~O~/~OOS/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

53000.063.275/05), Creche Comunitária Criança Esperança 
(Processo no 53710.001.106102) que também concorriam à 
prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do 
Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

111 Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela : requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do att. 6", parágrafo Único, da Lei na 9.612, de 1998. 

6, Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

1 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 39, do, art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, de \ /~&e  2009. 

Maria da Glória k A a n t o s  
Coordenad ra@ral/!ie Assuntos 

]urídicos de &nunicação Eletrdnica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 



I 
I 

I 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~$ no uso de suas atribuições, 

I 

I considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
11 Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 

I; de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.030.230105 
1 e da PARECER N3308/2009/MGT/CGCEICONJUR-MCJAGU, resolve: 

Art. l9 Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão C o r n u a d a  Esmeraldas, 
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, no 63 - Centro, no município de Esmeraldas, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 45' 29"s e longitude em 44" 18' 50MW, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n 

I 
i 
I 

I 
i 

JOSÉ ART 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 1 39do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de ~ s t a d z  das Comunicagões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

r 
1 $6 Processo n." 53000.030230/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1237, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no 8 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
~eiública.  

Brasília, O de dezembro de 20 10. 

B 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MPNISTÉH~~O DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GER~L DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 2 8 120 1 1 IGM-MC 
B r a s í l i a Y 0 2 d e a g o s t o  de2011. 

Ao Senhor 
L uíS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00452 201 1 
- 53000.004802/2010 

MC 00458 201 1 
- 53000.00 177512003 VOL. I e I1 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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